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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2023/2024
De 01 de outubro de 2024.

“Inst i tu i  pr ior idade  na
matrícula  em  creches,  pré-
escola  e  ensino fundamental
da rede de ensino municipal
às  crianças  com  deficiência  e
dá outras providencias”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal,
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga o seguinte:

Art.  1º.  As  crianças  com  deficiência  terão  prioridade
sobre os demais para a matrícula em creches, pré-escola e
ensino  fundamental  geridas  pelo  Município  de  Salto  de
Pirapora.

§  1º.  O  Poder  Executivo  elaborará  critérios  de
desempate  que  incluam  a  deficiência  física,  mental,
sensorial ou motora, comprovada por laudo médico, como
prioridade para acesso às vagas nas creches, pré-escola e
ensino fundamental municipais.

§  2º.  O  Poder  Público  garantirá  a  permanência  de
crianças  com  deficiência  nas  creches,  pré-escola  e  ensino
fundamental em casos de ausências médicas justificadas.

Art. 2º. O Poder Público viabilizará canal de denúncias
referentes ao descumprimento desta lei.

Art. 3º.  O Poder Executivo regulamentará a sanção
administrat iva  aos  responsáveis  por  eventual
descumprimento desta lei,  sem prejuízo das penalidades
decorrentes da Lei Federal nº 13.146/2015.

Art. 4º. Caberá ao Poder Executivo regulamentar esta
lei, no que couber.

Art.  5º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicado em lugar de costume da mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
LEI Nº 2024/2024

De 01 de outubro de 2024.

“Dispõe  sobre  denominação
de  Estrada  Vicinal  no  Bairro
Guaxinduba,  e  dá  outras
providências”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal,
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga o seguinte:

Art. 1º. A Estrada Vicinal SLR-178, localizada no Bairro
Guaxinduba, Município de Salto de Pirapora, que inicia na

Estrada Vicinal Francisco de Oliveira Ramos, terminando na
mata ciliar beirando o Rio Pirapora, passa a ser denominada
doravante como ESTRADA VICINAL EMILIO CORRÊA.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor a partir de sua data
de publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicado em lugar de costume da mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

Comunicado de DEFERIMENTO DE
LICENÇA SANITÁRIA INICIAL

PROTOCOLO:  152/2024VS  Data  do  Protocolo:
29/04/2024

CEVS: 354530801-841-000005-1-5
Data de Validade: 30/09/2025
Razão Social: Município de Salto de Pirapora
Nome Fantasia: Farmácia ESF Teixeira
CNPJ/CPF: 46.634.093/0001-07
CNAE:  8412-4/00  –  Regulação  das  Atividades  de

Saúde,  Educação,  Serviços  Culturais  e  Outros  Serviços
Sociais.

Endereço: Rua Jorgina Leme dos Santos, Nº 370 – Jd.
Teixeira

Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp. Legal:  Rita de Cassia Queiroz Carvalho CPF:

369.XXX.XXX-03
Responsável  Técnico:  Loreci  Fatima  Verdi  CPF:

592.XXX.XXX-78
A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de

Pirapora,
DEFERE em 30/09/2024, o acima discriminado.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

Comunicado de DEFERIMENTO DE
RENOVAÇÃO LICENÇA SANITÁRIA

PROTOCOLO:  SPM2430217708  Data  do
Protocolo:  30/07/2024

CEVS: 354530801-477-000066-1-0
Data de Validade: 01/10/2025
Razão Social: Raia Drogasil S/A
Nome Fantasia: Raia Drogasil S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/2755-09
CNAE: 4771-7/01 – Comércio Varejista de Produtos

Farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
Endereço: Praça Elpidio Marcello, Nº 300 – Centro
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp.  Legal:  Renato  Cepollina  Raduan  CPF:

213.XXX.XXX-94
Responsável Técnico: Renata Cristina Dias de Barros

CPF: 405.XXX.XXX-81E
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Responsável  Técnico  Substituto:  Rodrigo  do
Amaral  CPF:  333.XXX.XXX-24

A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 01/10/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

Comunicado de DEFERIMENTO DE
RENOVAÇÃO LICENÇA SANITÁRIA

PROTOCOLO:  178/2024VS  Data  do  Protocolo:
17/05/2024

CEVS: 354530801-841-000002-1-3
Data de Validade: 01/10/2025
Razão Social: Município de Salto de Pirapora
Nome Fantasia: Assistência Farmacêutica Municipal
CNPJ/CPF: 46.634.093/0001-07
CNAE:  8412-4/00  –  Regulação  das  Atividades  de

Saúde,  Educação,  Serviços  Culturais  e  Outros  Serviços
Sociais

Endereço: Rua Moreira Bastos, Nº 10 – Centro
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp. Legal:  Rita de Cassia Queiroz Carvalho CPF:

369.XXX.XXX-03
Responsável  Técnico:  Jorge  Marun  Neto  CPF:

361.XXX.XXX-30
Responsável Técnico Substituto: Aline Fernanda de

A. Chaves Rodrigues
CPF: 325.XXX.XXX-50

A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 01/10/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

Comunicado de DEFERIMENTO DE RENOVAÇÃO
LICENÇA SANITÁRIA DO ESTABELECIMENTO E DO

EQUIPAMENTO
PROTOCOLO:  SPM2230708699  Data  do

Protocolo:  04/11/2022
Razão Social: Dental Quest LTDA
Nome Fantasia: Dental Quest
Data de Validade: 01/10/2025
C E V S  d o  E S T A B E L E C I M E N T O :

354530801-863-000215-1-2
C E V S  D O  E Q U I P A M E N T O  ( 1 ) :

354530801-863-000241-1-2
C E V S  D O  E Q U I P A M E N T O  ( 2 ) :

354530801-863-000216-1-0
CNPJ/CPF: 37.995.766/0001-63
CNAE: 8630-5/04 – Atividade Odontológica
Detalhe: 020 Clínica Odontológica Tipo I
Endereço:  Rua Francisco de Barros Leite, Nº  663 –

Centro
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Responsável  Legal:  Robson  Caserta  Farias  CPF:

944.XXX.XXX-68
Responsável  Técnico  do  Estabelecimento  e  do

Equipamento: Robson Caserta Farias
CPF: 944.XXX.XXX-68

A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 01/10/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

Comunicado de
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Processo N° 3364/2024
Razão Social: Raia Drogasil S/A
Nome Fantasia: Raia Drogasil S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/2755-09
CNAE: 4771-7/01 – Comércio Varejista de Produtos

Farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas.
Endereço: Praça Elpidio Marcello, Nº 300 – Centro
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp. Representante: Renata Cristina Dias de Barros

CPF: 405.XXX.XXX-81
Imposição  de  Penalidade  N°  0217  na  Data:

03/10/2024
Incorreu em infração sanitária considerada de risco à

saúde, conforme descrito no Auto de Infração N° 0217
na Data 16/09/2024.

Penalidade: Advertência.
Disposto considerado no(s): Artigo 112 inciso I da

Lei Estadual nº 10.083 de 1998
...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
T

H
E

U
S

 M
A

R
U

M
 D

E
 C

A
M

P
O

S
 (

C
P

F
 *

**
35

12
28

**
) 

em
 0

4/
10

/2
02

4 
às

 1
6:

31
:2

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
57

5-
cc

2e
-3

bb
4-

5e
a4

-3
8



Administração:
2021 | 2024

Administração: 2021 | 2024

ADMINISTRAÇÃO E REDAÇÃO
Av. Lydia David Haddad, 150, Campo largo

Fone: (15) 3491-9595 ramal:174

DIÁRIO OFICIAL
LEI Nº 1.754-24

SETOR DE IMPRENSA 
FELIPE NORIS DANIEL | SUPORTE TÉCNICO
SABRINA CONFORTINI | ESTÁGIÁRIA

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito

CLAUDINEI JOSÉ DOS SANTOS

Secretarias Municipais
SECRETARIA DE GOVERNO 

Alfredo José da Silva  

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
Fabio Lugare  

SECRETARIA DE FINANÇAS  
Jessica Russo de Camargo

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 
Fabio Lugare  

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E URBANISMO  
Tiago Salles Teruel  

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
Deivid Samuel de Oliveira

 SECRETARIA DE GABINETE 
Raul Ribeiro Guido

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
Marli Gomes Galvão  

SECRETARIA DA SAÚDE  
Rita de Cássia Queiroz Carvalho  

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Felipe Ribeiro Campanholi

SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA 
Cesar Augusto Santana

CAMARA MUNICIPAL
Rua Silvino Dias Batista, 141 - CENTRO
(15) 3292-1280

PREFEITURA MUNICIPAL

Secretaria da Saúde (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 -Campo Largo
(15) 3491-9595 Ramal 131

Rua Pedro Aleixo dos Santos, 95 - Centro
(15) 3491-9410

Rua Estanislau de Almeida Berros, 69 -Centro
(15) 3292-1503

Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Lergo
(15) 3491-9595 Ramal 160

Rua Luiz Canale, 280 -Centro
(15) 3292-2788

Rua Capitäo Jesuino Cerqueira Cesar, 455
Jd. Sta. Julieta | Fone (15) 3292-1588

Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3292-1600

Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595 Rarmal 173

Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jaraim São Carlos
(15) 3292-4540

Avenide Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
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Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Salto de Pirapora (SP), Edição nº 731, ano IV, veiculado em 04 de
outubro de 2024.

O documento original foi assinado digitalmente por MATHEUS MARUM DE CAMPOS
(CPF ***351228**) em 04/10/2024 às 16:31:25 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla v5 | AC SOLUTI v5, do
tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/e575-cc2e-3bb4-5ea4-38


